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LEI Nº 4.226, DE 07 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre a concessão de uso de bem público para a
gestão parcial do Estádio Municipal Laudemiro Oliveira
Nascimento do Município de Mairiporã e dá outras
providências.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica autorizado, por força desta lei, mediante concessão de uso, de forma gratuita, pelo prazo de
dez anos, com possibilidade de renovação por igual período, por intermédio da Secretaria Municipal de
Turismo, Esporte e Juventude com a IT SPORTS WORLD ESPORTES OLÍMPICOS S/A, uma sociedade por
ações, empresa privada, CNPJ nº 35.876.827/0001-48, a gestão parcial do Estádio Municipal Laudemiro
Oliveira Nascimento, localizada na Rua Elias Pinheiro, s/nº , Bairro Jardim Alice, Mairiporã - SP.

Art. 2º  Constitui objeto da presente concessão, o uso da dependência do Estádio Laudemiro Oliveira
Nascimento à IT SPORTS WORLD ESPORTES OLÍMPICOS S/A, para a gestão de uso do local na instalação de
um Clube Formador de Atletas em Mairiporã - SP.

Art. 3º  As condições desta concessão estão previstas no termo de concessão, anexo a esta lei, que
poderá ser devidamente firmado por ambas as partes, desde que atendidas concomitantemente as
condições previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 4º  As despesas com o Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, taxa do lixo, manutenção predial,
água, luz, internet, telefone e as despesas operacionais deverão ser arcadas pela IT SPORTS WORLD
ESPORTES OLÍMPICOS S/A.

Art. 5º  O valor do investimento estimado, de acordo com o manual de Estádios da Federação Paulista de
Futebol - FPF será de no mínimo R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), até o teto de R$
3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais), no prazo máximo de doze meses, a contar da
publicação da referida concessão no Diário Oficial do Município, sob pena de revogação da concessão.

Art. 6º  Em caso de rescisão do contrato de concessão por parte da empresa IT SPORTS WORLD ESPORTES
OLÍMPICOS S/A, o valor investido até a data da extinção ficará integralmente retido ao Município de
Mairiporã.

Art. 7º  A concessão é personalíssima, sendo intransferível a outra pessoa jurídica ou física, ficando
imediatamente rescindida a concessão, caso ocorra a transferência a terceiro, com exceção da
transferência para o "Football Club Internazionale Milano" (Inter de Milão).

Art. 8º  Deve a municipalidade fazer conter na minuta do contrato de concessão demais contrapartidas,
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tais como limite mínimo de crianças com idades entre seis e nove anos, fornecimento de refeições e
acompanhamento com professores profissionais da área, bem como limite mínimo de porcentagem de
inscritos, sendo estes moradores deste município.

Art. 9º  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 10.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Tibiriçá, em 07 de julho de 2023.

WALID ALI HAMID
Prefeito

ANTONIO CARLOS MARTINHO
Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos e Modernização

FERNANDO CÉSAR BRILHA BRANDÃO
Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Juventude

ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
Departamento de Administração e Assessoria Parlamentar

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 20/07/2023
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